
MENSAGEM Nº  649 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que “Dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos 
com dislexia ou Transtorno do Deficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro 
transtorno de aprendizagem”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei no  14.254, de  30  de novembro  
de 2021. 
 
 

Brasília,  30  de  novembro  de  2021. 


		2021-11-30T18:14:10-0300
	Brasil
	JAIR MESSIAS BOLSONARO
	Assinador Serpro




